
Estado de Mato Grosso

PORTARIA N," 23112025, DE 21 DE JULHO DE 2025,

Dispõe sobre a designação de Fiscal de Contrato no Municipio de

Porto Esperidião-MT.

O Senhor ODIRLEI QUEIROZ FARIA, prefeito Municipal de Porto Esperidião, Estado de

Mato Grosso, no uso das atribuiçôes legais que lhe são conferldas nos artigos 14 e 64'

incisos ll, lV, Vl e Xlll da Lei Orgânica do Município de Porto Esperidião/MT, e tendo em

vista o disposto no artigo 80, §3o da Lei Federal no 14 13312021

CONSIDERANDO as disposiçôes contidas no Decreto Municipal no 2412023

CONSIDERANDO os princípios que regem a Administração Pública.

RESOLVE:

Art. 10. Designar, a partir do dia 17 de julho de 2025, a senhora ROSA DA SILVA

CEBALHO, servidora efetiva no cargo de agente administrativo, sob matrÍcula n.'678,
lotada na secretaria de Administração, do Município de Porto Esperidiáo-MT, para atuar

como FISCAL do seguinte contrato:

Prefeitura Municipal de Porto Dsperidiáo

ContrataÇão de emprêsa
especializada na prestação de

serviço de medicina e

segurança do trabalho, para

elaboração do Programa de
Controle Médico de Saúde
Ocupacional (PCMSO),

Programa de Gerenciamento de

Riscos (PGR), Laudo Técnico

das Condiçôes Ambientais de

Trabalho (LTCAT) e Laudo

Técnico de lnsalubridade e

Periculosidade (LTIP), visando

atender os servidores pÚblicos

da Prefeitura Municipal de Porto

Ésperidião/MT.

ENGPREV SEGURANÇA DO
TRABALHO LTDA, inscrita no

CNPJ/MF sob n."
14. s80.673/0001-72.

Art. 20. A servidora designada assumirá todas as responsabilidades e obrigações previstas

na Lei Federal no 14.133t2O21 , referentes à fiscalizaçâo do contrato mencionado.
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Prefeitura Municipal de Porto Dsperidiáo

AÍt. 30. Esta Portaria êntra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos,

caso necessário.

Publique-se. Cumpra-se

Gabinete do Prefeito de Porto EsPeridião, E ato Grosso, em 21 de julho de 2025

ODIRLEI EI

Pre o

crÊructa Do SERVtDoR DEslcNADo

Declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções que dela deconem como

Fiscal do Contrato no 5012025.

ROSA DA LHO

MatrÍcula n.' 678

E-mail: gabinete@portoesperidiao.mt.g ov.br Site: portoesperdiao.mt.gov.br

Avenida 13 de Maio, no 555 Cel.: (65) 99690-9037 cEP 78.240-000 Porto Esperidião Mato Grosso

Estado de Mato Grosso

FARIA


